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I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £

Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades
indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Obras de remodelação e beneficiação da Unidade de Internamento de Intervenção
Intensiva.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Na Unidade de Internamento de Intervenção Intensiva do Hospital de Magalhães
Lemos, na Rua do Professor Álvaro Rodrigues, Porto.

Código NUTS
PT114 CONTINENTE NORTE — GRANDE PORTO.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.25.90.00-7 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em dias 120 a partir da data da consignação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas
O valor da caução é de 5%, valor fixado nos termos do artigo 113.º do Decreto-Lei
n.º 59/99, de 2 de Março, do preço total do contrato e será prestado por depósito
em dinheiro ou em títulos emitidos ou garantidos pelo Estado, ou mediante garan-
tia bancária, ou ainda por seguro-caução, conforme escolha do adjudicatário e de
acordo com os modelos constantes no caderno de encargos.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade
económica, financeira e técnica mínima exigida
Só serão admitidos concorrentes que, à data da entrega da proposta, satisfaçam as
condições de idoneidade previstas no artigo 55.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de
Março, cumulativa com as seguintes condições:
1) Quanto aos titulares de certificado de classificação de empreiteiro de obras pú-
blicas emitido pelo Instituto dos Mercados de Obras Públicas e Particulares e do
Imobiliário (IMOPPI), os que apresentem:
a) Certificado de classificação de empreiteiro de obras públicas contendo as seguin-
tes autorizações:
1.ª, 4.ª, 5.ª, 6.ª e 8.ª subcategorias da 1.ª categoria;
1.ª, 7.ª, 8.ª, 10.ª e 12.ª subcategorias da 4.ª categoria;
1.ª, 2.ª e 12.ª subcategorias da 5.ª categoria.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Os concorrentes deverão apresentar os documentos exigidos no programa de con-
curso, nomeadamente os indicados no ponto n.º 15 — documentos de habilitação
dos concorrentes.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos
exigidos
Os concorrentes deverão apresentar os documentos exigidos no programa de con-
curso, nomeadamente os indicados no ponto n.º 15 — documentos de habilitação
dos concorrentes.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Os concorrentes deverão apresentar os documentos exigidos no programa de con-
curso, nomeadamente os indicados no ponto n.º 15 — documentos de habilitação
dos concorrentes.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢

B2) Os critérios indicados no caderno de encargos ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
PU/102/2006.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção 28 /08 /2006

Custo: 150 euros. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:
O pagamento deve ser em cheque visado dirigido ao Hospital de Magalhães Lemos
ou em numerário.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

06 /09 /2006
Hora: 17 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

066 dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Só poderão intervir no acto do concurso as pessoas que, para o efeito, estiverem
devidamente credenciadas pelos concorrentes, bastando, para tanto, no caso de in-
tervenção do titular da empresa em nome individual, a exibição do seu bilhete de
identidade e, no caso de intervenção dos representantes de empresas em nome indi-
vidual, de sociedades ou de agrupamentos complementares de empresas, a exibição
dos bilhetes de identidade e de uma credencial passada pela empresa em nome indi-
vidual, sociedade ou agrupamento da qual conste o nome e o número do bilhete de
identidade do(s) representante(s).

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data 07 /09 /2006
Hora: 10 horas. Local: numa sala do Pavilhão Administrativo.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
O valor para efeito de concurso é de 580 000 euros.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jor-

nal Oficial da União Europeia

19 /07 /2006

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

19 de Julho de 2006. — O Presidente do Conselho de Administra-
ção, António Leuschner. 3000211800

ORGANISMOS AUTÓNOMOS

UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Centro de Neurociências e Biologia Celular

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Centro de Neurociências e Biologia Celular.
Endereço postal:
Departamento de Zoologia, Universidade de Coimbra.
Localidade:
Coimbra.
Código postal:
3004-517.
País:
Portugal.
Pontos de contacto:
CNC, Sílvia Sousa, Departamento de Zoologia, 3004-517 Coimbra, Portugal.
À atenção de:
Dr.ª Sílvia Sousa.
Telefone:
239853406.
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Fax:
239853409.
Correio electrónico:
silvia@cnc.uc.pt
Endereços internet:
Endereço geral da entidade adjudicante:
www.uc.pt/cnc
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para
diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser
obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte
endereço:
Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-
DES
Outro: entidade privada sem fins lucrativos.
Outro: investigação e desenvolvimento das ciências físicas e natura.
A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudican-
tes:
Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Fornecimento de equipamento para estudos de proteómica.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

b) Fornecimentos:
Compra.
Principal local de entrega: Centro de Neurociências e Biologia Celular.
II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

Fornecimento de uma unidade robotizada para aquisição de imagem e excisão
de proteínas de géis bi-dimensionais e membranas e de uma estação para pro-
cessamento de proteínas.
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.
Vocabulário principal: 33253450.
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos

(ACP)?

Não.
II.1.8) Divisão em lotes:

Não.
II.1.9) São aceites variantes:

Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO
II.2.1) Quantidade ou extensão total:

Fornecimento de uma unidade robotizada para aquisição de imagem e excisão
de proteínas de géis bi-dimensionais e membranas e de uma estação para pro-
cessamento de proteínas.
Valor estimado, sem IVA: 198 600.
Divisa: euro.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em dias: 60 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO,
ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam:

O pagamento será processado mediante a apresentação da respectiva factura, de
acordo com as condições apresentadas pela empresa adjudicatária. O financia-
mento terá como fonte o contrato de comparticipação financeira destinado à
execução de projectos no âmbito do Eixo Prioritário II — «Desenvolver o
sistema científico, tecnológico e de inovação», Medida II.2 — «Organizar uma
matriz coerente de equipamentos científicos» do Programa Operacional Ciência
e Inovação 2010 (POCI 2010).
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-

micos adjudicatário:

Podem apresentar-se a concurso agrupamentos de empresas, sem que entre elas
exista qualquer modalidade jurídica de associação, desde que todas as empresas
do agrupamento satisfaçam as disposições legais relativas ao exercício da acti-
vidade e declarem a intenção de se associarem, antes da celebração do contrato,
na modalidade de consórcio externo, em regime de responsabilidade solidária,
tendo em vista a celebração do contrato.
III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do

contrato:

Não.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos
em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-
tos:
Podem apresentar-se a concurso agrupamentos de empresas, sem que entre elas
exista qualquer modalidade jurídica de associação, desde que todas as empresas
do agrupamento satisfaçam as disposições legais relativas ao exercício da acti-
vidade e declarem a intenção de se associarem, antes da celebração do contrato,
na modalidade de consórcio externo, em regime de responsabilidade solidária,
tendo em vista a celebração do contrato.
III.2.2) Capacidade económica e financeira:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-
tos:
III.2.3) Capacidade técnica:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-
tos:
Podem ser admitidos ao presente concurso os concorrentes devidamente habi-
litados para este tipo de prestação de serviços que, no momento do seu encer-
ramento, possuam capacidade técnica e financeira para cumprir as condições
estabelecidas para o efeito, não se encontram abrangidos pelos condicionalis-
mos descritos no artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 197/99 e satisfaçam ao que
dispõem todos os artigos do processo do concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo:
Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:
Os critérios enunciados no caderno de encargos, no convite à apresentação de
propostas ou para participar na negociação ou na memória descritiva.
IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:
Não.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:
Concurso público CNC 02/2006.
IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:
Não.
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos
complementares ou memória descritiva:
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos documen-
tos:
Data: 18/08/2006.
Hora: 17.
Documentos a título oneroso:
Sim.
Indicar preço: 50.
Divisa: euro.
Condições e modo de pagamento:
A pagar em dinheiro ou por cheque passado a favor de Centro de Neurociências
e Biologia Celular, acrescido de portes de correio, em caso de envio por esta
via.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:
Data: 24/08/2006.
Hora: 16.
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-
dos de participação:
PT.
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a
sua proposta:
Período em dias: 45 (a contar da data limite para recepção das propostas).
IV.3.8) Condições de abertura das propostas:
Data: 25/08/2006.
Hora: 10.
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim.
Só poderão intervir as pessoas devidamente credenciadas pelos concorrentes para
esse efeito.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.1) TRATA-SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO
Não.

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA
FINANCIADO POR FUNDOS COMUNITÁRIOS
Sim.
Fazer referência aos projectos e/ou programas:
O financiamento terá como fonte o contrato de comparticipação financeira des-
tinado à execução de projectos no âmbito do Eixo Prioritário II — «Desenvol-
ver o sistema científico, tecnológico e de inovação», Medida II.2 — «Organi-
zar uma matriz coerente de equipamentos científicos» do Programa Operacional
Ciência e Inovação 2010 (POCI 2010).

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 20/07/2006.

20 de Julho de 2006. — A Presidente, Catarina Isabel Neno Re-

sende de Oliveira. — O Vice-Presidente, Euclides Manuel Vieira Pi-

res. 3000211792




